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EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 1313-D, 
DE 2011 (número de origem na Câmara dos Deputados), que "Institui 
o Programa Cidade Amiga do Idoso." 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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II - Emendas do Senado Federal 
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AUTÓGRAFOS DO PL 1.313-D/2011 

APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 12/12/2018 
 

PROJETO DE LEI Nº 1.313-D DE 2011 
 

Institui o Programa Cidade Amiga do 
Idoso. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Cidade Amiga do 

Idoso, com a finalidade de incentivar os Municípios a adotar 

medidas para o envelhecimento saudável e aumentar a qualidade de 

vida da pessoa idosa.  

Art. 2º Para aderir ao Programa, o Município deve 

dispor de Conselho Municipal do Idoso em funcionamento, além de 

apresentar plano de ação que contemple melhores condições para 

as pessoas idosas quanto aos seguintes aspectos:  

I - espaços abertos e prédios;  

II - transporte;  

III - moradia;  

IV - participação social;  

V - respeito e inclusão social;  

VI - participação cívica e emprego;  

VII - comunicação e informação; e  

VIII - apoio comunitário e serviços de saúde.  

Parágrafo único. O plano de ação de que trata o caput 

deste artigo deverá pautar-se, no que couber, pelas regras 

instituídas pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso).  

Art. 3º Os Municípios que aderirem ao Programa de 

que trata esta Lei terão prioridade no recebimento de recursos 

oriundos do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, 

criado pela Lei nº 6.256, de 22 de outubro de 1975. 

Art. 4º Os Municípios que lograrem implementar 

características amigáveis quanto aos aspectos previstos no caput 
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do art. 2º desta Lei receberão a titulação de Cidade Amiga do 

Idoso, a ser outorgada pelo Conselho Nacional do Idoso. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 
EMENDAS DO SENADO FEDERAL 

 
Emendas do Senado ao Projeto de Lei nº 402, de 2019 
(PL nº 1.313, de 2011, na Casa de origem), que 
“Institui o Programa Cidade Amiga do Idoso”. 

 
 

Emenda nº 1 
(Corresponde à Emenda nº 1 – CDR) 

 
Acrescente-se, no art. 1º do Projeto, a expressão “e ativo” após a palavra 

“saudável”. 
 

Emenda nº 2 
(Corresponde à Emenda nº 2 – CDR) 

 
Acrescente-se ao caput do art. 2º do Projeto o seguinte inciso IX: 

“Art. 2º ............................................................................................... 
..................................................................................................................... 

IX – acessibilidade. 
...................................................................................................................” 

 
Emenda nº 3 

(Corresponde à Emenda nº 3 – CDR) 
 

Dê-se ao art. 4º do Projeto a seguinte redação: 
“Art. 4º Os Municípios que lograrem implementar características 

amigáveis quanto aos aspectos previstos no caput do art. 2º receberão a 
titulação de ‘Cidade Amiga do Idoso’, a ser outorgada nos termos de 
regulamento.” 

 
 
Senado Federal, em 23 de outubro de 2019. 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
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Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
 
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 

 
Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 
deduzir do imposto de renda devido pelas 
pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 
aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 
do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e criar 
condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  
I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação em 
programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  
III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  
IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  
V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e internacionais;  
VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  
VII - outros recursos que lhe forem destinados.  
 
Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 12. ......................................................................................................  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 402-E/2019 



5 

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  
........................................................................................................" (NR) 
 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 
período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 
do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo, somada à dedução 
relativa às doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, a que se 
refere o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação dada pelo art. 10 da Lei 
nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, não poderá ultrapassar 1% (um por cento) do imposto 
devido.  

 
Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação 

oficial.  
 
Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  
Guido Mantega 
José Gomes Temporão  
Paulo Bernardo Silva 
Patrus Ananias 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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